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 INDICAÇÃO 

 Indica  ao  Prefeito  Municipal  providências  junto  à 
 Secretaria  competente  para  tramitar  junto  à  Viação 
 Bonavita  ações  para  garantir  os  direitos  das 
 pessoas  com  deficiência  (PCDs)  que  moram  em 
 Indaiatuba. 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 Apresento  a  V.  Ex.ª,  nos  termos  do  artigo  163  do  Regimento  Interno 
 desta  egrégia  Casa  Legislativa,  a  presente  indicação,  sugerindo  ao  Ex.  mo 

 Senhor  Prefeito  Municipal  que,  junto  à(s)  secretaria(s)  competente(s)  , 
 executem  a(s)  ação  (ões)  descrita(s)  na  ementa  supra.  Solicito,  após  leitura 
 em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 JUSTIFICATIVA 

 Reapresento  esta  Indicação  recebida  de  PCD  -  Pessoa  com  Deficiência,  no 
 sentido  de  o  poder  público  solicitar  à  Viação  Bonavita,  que  há  tantos  anos 
 presta  serviços  em  Indaiatuba  -  inclusive  com  linhas  exclusivas  -  para  que 
 instale  em  Indaiatuba  um  escritório  que  emita  a  carteira  de  autorização  aqui  em 
 nossa  cidade.  Quando  o  PCD  (e  outros  usuários)  precisa  da  carteirinha,  tem 
 que ir para Itu. 

 .                           Sala das Sessões, 15 de abril de 2024. 
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